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Comissao do Senado aprova projeto delei sobre
distratos deimoveis

09/11/2018

A Comissdo de Assuntos Econémicos do Senado (CAE) aprovou na quarta-feira (7/11) o Projeto de Lei 68/2018. O
texto busca regulamentar a situacdo dos chamados “ distratos’ no mercado imobiliério e estabelecer os critérios paraa
desisténcia dos contratos de venda e compra de imoveis.

A proposta havia sido rejeitada em julho, mas um recurso ressuscitou a matéria, considerada fundamental ao setor da
construgdo. O senador Armando Monteiro (PTB-PE) foi o responsavel pelo novo relatério. O projeto de lei € de autoriado
deputado Celso Russomano.

Mudancas

De acordo com os advogados Claudio Carvalho e Leandro M ello, do Departamento de Direito Imobiliario do Braga
Nascimento e Zilio Advogados, com o projeto aprovado ontem pela CAE algumas mudancas significativas poderdo entrar
em vigor. Entre elas, estdo:

¢ Fixacdo de percentua de retencéo de até 25% para os incorporadores quando o pedido de desisténcia da compra
partir do consumidor adquirente e, em se tratando de empreendimentos construidos sob o regime do Patriménio de
Afetacdo, retencdo de até 50%;

¢ Possibilidade de cobranca junto o adquirente dos encargos relativos ao uso e disponibilidade do imovel até o
momento do pedido de desisténcia do negdcio, como cobranca de IPTU, despesas condominiais, fixacéo de aluguel
em quantia compativel com o valor locativo aplicado naregido do imoével e outros encargos que forem
estabel ecidos no compromisso de venda e compra anteriormente cel ebrado;

e Aplicacéo do direito de arrependimento por parte do adquirente quando a aquisicéo do imovel ocorrer em estande
de venda e fora da sede do incorporador, cujo prazo de arrependimento e desisténcia devera ser manifestado pelo
adquirente em até 7 dias corridos da compra. Neste caso, além da desisténcia da compra e devolucgdo integral dos
valores até entdo pagos pelo adquirente na unidade, este devera ser ressarcido ainda pelos valores pagos atitulo de
Comisséo de Corretagem;,

¢ No caso de imoveis adquiridos por financiamento via Alienagdo Fiduciéria, deverdo ser respeitados os termos e
condicdes dareferidalei, e, na hipétese de leil&o da unidade por execugdo da mesma de maneirajudicial ou
extrgjudicial, a devolugdo dos valores ao adquirente deveré observar as condi¢es que alei da Alienacdo Fiduci&ria
estabelece.
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